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Lei no 23,de27 de agosto de202l.

DTSPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE UMÁ RAÁ
LOCALIZANA NO BÁIRRO CARRAPICHO, NO
CONJUNTO MARQUES GONÇALWS DA SILVA, E
pÁ ourn,qs PRoWDÊNCIAS.

Eu Francisco Salomão de Araújo Sousa" Prefeito Municipal de

Monsenhor Tabosa/CE, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei,
encaminho o seguinte projeto de lei:

Art. 1'- Fica denominada de RUA PROF'ESSORA ANTONIA PEREIRA DE SALES, a

rua sem denominação, localizada no Bairro Carrapicho. no L'oniunto Marques Gonçalves da

Silva, antiga rua 02, com início no logradouro público, limitando-se com a rua Francisco

Faulino neste município de Monsenhor TabosalCE.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ExrRATo DE PUBLrcaçÃo

Na forma do artigo 131, § 1o da Lei Orgânica Municipal de Monsenhor
Tabosa/CE, o Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Francisco Salomão de Araújo
Sousa, PUBLICA no mural próprio do Paço Municipal a Lei no 23, de 27 de agosto de

2A21.

Monsenhor Tabosa/CE, em 27 de 202
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SOBRE Á DENOMINÁÇÃO DE UÃ44 RUA LOCÁLIZADÁ NO

BÁIRRO CARRÁPICHO, NO CO]VJUNTO MÁRg{lES GONÇALVES DÁ
SruVÁ, E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIÁ|.''


